
PREFEI RA ICIP AL DE MIRAI
CEPo 36.790 ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI Nº 692

DISPO]; SOBRE A RA2:I]'ICAÇÃODA LEI NQ 650 DE 2l
DE AGOSTO DE 1987, QUE APROVOU PROJETO DE
LOTEAMENT O.NO DISTRITO DE SÃO SEBASTIÃO DA
VARGEM ALEGRE, NESTE 1TUlUc1PIO.

A Câmara Municipal de JYIiraí,pôr seus representantes aprovou e eu Pre-
r~Aito Kunicipal sanciono a seguinte Lei:

Art. Iº- Fica ratificada em todo seu conteúdo a Lei nQ 650 de 21 de Agosto de '.
1987, ~ue aprovou Loteamento de uma área com 5.772,99 Metros Quadrados
correspondente a 20(vinte) lotes pertencentes ao Sr. GETnLIO GUILHER-'

DE ALMEIDA, localizado no Bairro Progresso, lhstri to de são Sebas-'
tião da Vargem Alegre, Município de Miraí tud..ode acordo com o Projeto
de Loteamento e Memorial Descritivo ~ue acompanha a presente Lei.

Art.IIQ- Revogam-se as dis?osiçoes em contrário e entra esta Lei em vigor na
»

data de sua publicação.

~ando, portanto, a todas as autoridades e a ~uem o conhecimonto e exe-
cu.çao desta Lei couber ~ue a cumpram. e a façam. cumprir tão inteiramente como
nela se contém.

Miraí(MG), 27 de Maio de 19880


